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Frete mais caro 
que o produto: 
prática abusiva?

Ao tentar comprar um produto pela internet, o 
frete sairia mais caro que o item e a loja não oferece 
retirada. Esse procedimento é correto?
(Gilberto João, Catete)

S
egundo a advogada 
Soraya Goodman, a 
jurisprudência reco-
nhece como abusiva a 

cobrança de fretes muito su-
periores ao valor do produto 
quando não há transparên-
cia ou justificativa plausível. 
“O valor do frete e o prazo de 
entrega devem sempre ser 
informados de forma clara 
antes da finalização da com-
pra. O custo elevado do frete 
pode ser justificado por fato-
res como as características 
do produto, a distância a ser 
percorrida e desafios estru-
turais ou operacionais do 
país”, comenta.

A advogada reforça que o 
Código de Defesa do Consu-
midor (CDC), em seu artigo 
39, inciso X, proíbe práticas 
que coloquem o consumi-
dor em desvantagem exage-
rada ou elevem preços sem 
justificativa. Portanto, um 
frete considerado excessi-
vo pode ser abusivo quando 
não houver justificativa le-
gítima e informação clara ao 
consumidor.

Se o valor do frete exibido 

RECLAMAR ADIANTA

no momento da compra 
for diferente do divulga-
do na oferta, prevalece o 
preço anunciado, pois a 
oferta integra o contrato. 

Para Gilberto e tantos 
outros consumidores, 
a regra é simples: quan-
do a informação é clara, 
a escolha é livre; quando 
não é, a lei protege, sa-
lienta o advogado Átila 
Nunes do serviço www.
reclamaradianta.com.br. 
O atendimento é gratui-
to pelo e-mail jurídico@
reclamaradianta.com.br 
ou pelo WhatsApp (21) 
993289328.

CNH ganha aplicativo 
Medida flexibiliza as aulas práticas e oferece o curso teórico de forma 100% on-line 
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Cerimônia aconteceu no Palácio do Planalto, com a presença do presidente Luiz Inácio Lula da Silva

O 
governo federal lan-
çou ontem um novo 
aplicativo para o pro-
cesso de obtenção da 

carteira nacional de habilita-
ção (CNH) sem a obrigatorie-
dade de autoescola. A medida 
flexibiliza as aulas práticas e 
oferece o curso teórico de for-
ma 100% on-line e gratuita e 
prevê a renovação automáti-
ca e gratuita do documento 
para motoristas classificados 
como “bons condutores”. Mu-
danças valem a partir de hoje. 
Veja as principais mudanças:

— Abertura do processo: 
poderá ser feita pelo site do 
Ministério dos Transportes 
ou a nova versão do aplica-
tivo da CNH, que deve subs-
tituir a Carteira Digital de 
Trânsito (CDT).

— Aulas teóricas: o Mi-
nistério dos Transportes irá 
disponibilizar todo o con-
teúdo teórico on-line, gra-
tuitamente. Quem preferir 
poderá estudar presencial-
mente em autoescolas ou 

instituições credenciadas.
— Aulas práticas: a exi-

gência de aulas práticas 
passará das atuais 20 ho-
ras-aula para 2 horas. O 
candidato poderá escolher 
entre: autoescolas tradi-
cionais, instrutores autô-
nomos credenciados pelos 
Detrans ou preparações 
personalizadas. Será per-
mitido uso de carro próprio 

para as aulas práticas.
— Provas: mesmo sem a 

obrigatoriedade das aulas, o 
condutor ainda é obrigado a 
fazer as provas teórica e prá-
tica para obter a CNH. Outras 
etapas obrigatórias como co-
leta biométrica e exame médi-
co devem ser feitas presencial-
mente no Detran.

— Instrutores: os instru-
tores autônomos serão au-

torizados e fiscalizados pelos 
órgãos estaduais, com crité-
rios padronizados nacional-
mente. A identificação e o 
controle serão integrados à 
Carteira Digital de Trânsito.

— Prazo: não haverá mais 
prazo para a conclusão do 
processo de habilitação, que 
hoje é de um ano. 
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O Congresso Nacional promul-
gou ontem a Emenda Consti-
tucional 137/25 que isenta veí-
culos com 20 anos ou mais de 
fabricação do pagamento do 
IPVA. O texto foi aprovado pelo 
Senado em março de 2024 e 
pela Câmara dos Deputados no 
dia 2. A emenda altera o artigo 
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afirmou. “Um automóvel com 
mais de 20 anos não é, efeti-
vamente, símbolo de riqueza. 
É símbolo de necessidade e é, 
muitas vezes, a única ferramen-
ta para não perder o empre-
go, para levar um filho à esco-
la, para ir a uma igreja ou para 
chegar ao serviço na hora”.

CONGRESSO ISENTA IPVA DE VEÍCULOS COM MAIS DE 20 ANOS

Com informações do Estadão Conteúdo

155 da Constituição para proibir a 
cobrança do imposto sobre carros 
de passeio, caminhonetes e veícu-
los de uso misto com mais de duas 
décadas de uso. O texto estende a 
imunidade a micro-ônibus, ônibus, 
reboques e semirreboques.

Segundo o presidente do Sena-
do e do Congresso, Davi Alcolumbre 

(União-AP), a medida “elimina 
uma distorção que penalizava as 
famílias mais pobres”. “Estamos 
falando de trabalho, de sustento, 
de mobilidade básica, de gente que 
depende de carro para garantir o 
pão de cada dia, de gente que não 
tem um veículo antigo porque quer, 
mas porque necessita e precisa”, 
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